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Resumo: O artigo aborda o papel das instituições de controle público como catalisadoras da coerência nas po-
líticas climáticas no Brasil. Parte da constatação de que a fragmentação das políticas públicas, especialmente 
em contextos federativos, compromete a efetividade da ação climática. Nesse cenário, o texto argumenta que 
a coerência política - entendida como a articulação entre políticas setoriais - é essencial para enfrentar os 
desafios da governança climática. A análise destaca o potencial das instituições de controle, como tribunais 
de contas e controladorias, em identificar incoerências sistêmicas entre políticas públicas, sobretudo por 
sua capacidade de atuar transversalmente e com base em evidências. O artigo também explora ferramentas 
e metodologias internacionais, como o orçamento verde e a rotulagem orçamentária climática (green budget 
tagging), que permitem rastrear despesas e receitas públicas de acordo com seus impactos ambientais. Esses 
instrumentos são apontados como vias concretas para aumentar a transparência, a accountability e a efetivi-
dade da ação climática no setor público. A implementação recente de mecanismos de etiquetagem ambiental 
no orçamento federal brasileiro é analisada como um avanço, embora ainda com limitações, como a falta de 
monitoramento de efeitos indiretos e a ausência de distinção entre despesas de mitigação e adaptação. Con-
clui-se que, para transformar a coerência política de ideal retórico em prática institucional, é fundamental 
ampliar a atuação sistêmica dos órgãos de controle, integrar metodologias de rastreamento fiscal e fortalecer 
a cultura de transparência e avaliação de impacto.

Palavras-chave: coerência de políticas, mudanças climáticas, governança climática, orçamento verde, audi-
toria pública

Abstract: This article discusses the role of public audit institutions as catalysts for coherence in climate 
policies in Brazil. It begins with the premise that the fragmentation of public policies, especially in federa-
tive contexts, undermines the effectiveness of climate action. In this context, the article argues that policy 
coherence- understood as the articulation between sectoral policies - is essential to address the challenges 
of climate governance. The analysis highlights the potential of public audit institutions, such as audit courts 
and comptroller general offices, to identify systemic inconsistencies across public policies, especially due to 
their cross-cutting mandate and evidence-based approach. The article also explores international tools and 
methodologies, such as green budgeting and climate budget tagging, which enable the tracking of public ex-
penditures and revenues based on their environmental impacts. These instruments are presented as concrete 
means to enhance transparency, accountability, and the effectiveness of climate action in the public sector. 
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The recent implementation of environmental tagging mechanisms in Brazil’s federal budget is analyzed as 
a step forward, albeit with limitations - such as the lack of monitoring of indirect effects and the absence of 
differentiation between mitigation and adaptation expenditures. The article concludes that transforming po-
licy coherence from a rhetorical ideal into institutional practice requires expanding the systemic role of public 
audit institutions, integrating fiscal tracking methodologies, and strengthening a culture of transparency and 
impact assessment.

Keywords: policy coherence, climate change, climate governance, green budgeting, public auditing

Resumen: El artículo analiza el papel de las instituciones de auditoría pública como catalizadoras de la cohe-
rencia en las políticas climáticas en Brasil. Parte del reconocimiento de que la fragmentación de las políticas 
públicas, especialmente en contextos federativos, compromete la efectividad de la acción climática. En este 
escenario, se argumenta que la coherencia política — entendida como la articulación entre políticas secto-
riales — es esencial para enfrentar los desafíos de la gobernanza climática. El análisis destaca el potencial 
de las instituciones de auditoría pública, como los tribunales de cuentas y las contralorías, para identificar 
incoherencias sistémicas entre políticas públicas, especialmente por su capacidad de actuar de forma trans-
versal y basada en evidencias. El artículo también explora herramientas y metodologías internacionales, 
como el presupuesto verde y el etiquetado presupuestario climático (green budget tagging), que permiten 
rastrear ingresos y gastos públicos según sus impactos ambientales. Estos instrumentos se presentan como 
vías concretas para aumentar la transparencia, la rendición de cuentas y la efectividad de la acción climática 
en el sector público. La reciente implementación de mecanismos de etiquetado ambiental en el presupuesto 
federal brasileño se analiza como un avance, aunque con limitaciones, como la falta de monitoreo de efectos 
indirectos y la ausencia de distinción entre gastos de mitigación y de adaptación. Se concluye que trans-
formar la coherencia política de ideal retórico en práctica institucional requiere ampliar el papel sistémico de 
las instituciones de auditoría pública, integrar metodologías de seguimiento fiscal y fortalecer una cultura de 
transparencia y evaluación de impactos.

Palabras clave: coherencia de políticas, auditoría pública, gobernanza climática, presupuesto verde, cambio 
climático

1. Introdução

A crise climática constitui hoje um dos princi-
pais desafios dos governos, exigindo respostas in-
tegradas e coerentes. Apesar do reconhecimento 
crescente de sua urgência, as políticas públicas 
permanecem fragmentadas, resultando em esforços 
pouco eficazes. Diferentemente de problemas pú-
blicos tradicionais, a mudança climática demanda 
coordenação simultânea entre políticas de energia, 
transportes, agricultura, habitação, saúde e finanças, 
criando necessidade inédita de integração sistêmica 
na ação estatal.

No Brasil, essa necessidade de coerência en-
frenta obstáculos significativos devido à sua estru-
tura federativa complexa e territorialmente diversa. 
Essa característica cria múltiplas instâncias de 
decisão que normalmente operam com lógicas pró-
prias, dificultando a articulação necessária entre ní-
veis de governo. Soma-se a isso a persistência de 
abordagens setoriais que ignoram a natureza trans-
versal da questão climática, o que resulta em con-

tradições patentes, como os investimentos massivos 
na produção e extração de combustíveis fósseis 
de forma simultânea a compromissos de transição 
energética.

É diante desse cenário que este artigo propõe 
examinar o potencial das instituições de controle pú-
blico como catalisadoras da coerência climática. Tri-
bunais de contas e controladorias ocupam posição 
única no sistema governamental, já que possuem 
mandato transversal para examinar toda a ação es-
tatal, acesso privilegiado a dados de execução orça-
mentária e instrumentos legais para a responsabili-
zação. Mais importante, podem transformar análises 
sobre coerência, normalmente abstratas, em evi-
dências objetivas com o rastreamento de recursos 
públicos, revelando onde os governos efetivamente 
alocam suas prioridades.

Metodologicamente, este estudo adota abor-
dagem qualitativa, de caráter exploratório e teórico, 
fundamentada em revisão de literatura nacional e 
internacional, bem como em análise de documentos 
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oficiais produzidos por organismos multilaterais e 
instituições de controle. O objetivo não é oferecer 
avaliação empírica da atuação brasileira, mas propor 
um enquadramento conceitual que permita compre-
ender as barreiras à coerência climática e as possi-
bilidades de atuação dos órgãos de controle nesse 
campo.

O artigo organiza-se em quatro seções princi-
pais: a Seção 2 discute as barreiras estruturais e 
políticas à coerência climática, analisa as limita-
ções dos instrumentos tradicionais de coordenação 
e identifica lacunas metodológicas que justificam a 
necessidade de novos atores institucionais; a Seção 
3 examina o papel das instituições de controle, suas 
vantagens comparativas, limitações operacionais e 
experiências internacionais; a Seção 4 apresenta o 
orçamento verde como ferramenta prática de coe-
rência, explorando metodologias de implementação 
e a experiência brasileira recente; por fim, a Con-
clusão sintetiza as contribuições do estudo e propõe 
agendas de pesquisa para o desenvolvimento do 
campo.

2. O desafio da coerência das políticas na 
governança climática

2.1. Conceito e dimensões da coerência climática

A governança climática atual enfrenta uma con-
tradição básica: embora o caráter amplo e interco-
nectado da mudança climática exija respostas in-
tegradas, as estruturas governamentais continuam 
organizadas em divisões por setores que favorecem 
a fragmentação. O conceito de coerência de políticas 
tem sido desenvolvido por diferentes estudos sobre 
políticas públicas, cada um destacando aspectos es-
pecíficos que se tornam especialmente importantes 
no contexto climático devido às conexões entre se-
tores econômicos, sociais e ambientais.

Nilsson et al. (2012) definem coerência como a 
capacidade de “reduzir sistematicamente conflitos 
e promover sinergias entre diferentes áreas para 
alcançar objetivos comuns”. Para os autores, a co-
erência deve ser entendida como um processo dinâ-
mico e contínuo, que envolve a articulação de polí-
ticas em diferentes dimensões --- horizontal (entre 
setores), vertical (entre níveis de governo) e temporal 
(ao longo do tempo). May et al. (2006) enfatizam a 
coerência como compatibilidade entre objetivos, 
instrumentos e resultados das políticas públicas, 
mostrando que a ausência de coerência pode gerar 
contradições internas, comprometendo a efetividade 
da ação governamental.

Já Mickwitz et al. (2009) abordam a coerência 
como um critério de avaliação de políticas públicas. 
Para eles, não se trata de um conceito que possa ser 
mensurado diretamente, mas de uma qualidade que 
deve ser inferida pela análise das interações entre 
políticas, especialmente no que diz respeito à iden-
tificação de sinergias e conflitos. Nesse sentido, a 
coerência é vista como um parâmetro de análise que 
permite avaliar até que ponto políticas setoriais con-
vergem para objetivos mais amplos, como os ligados 
à sustentabilidade e à mitigação das mudanças 
climáticas.

Essa multidimensionalidade conceitual revela 
por que abordagens tradicionais de coordenação se 
mostram inadequadas para a governança climática, 
que demanda simultaneamente articulação proces-
sual, consistência instrumental e avaliação sistemá-
tica de interações políticas. Como observa Giddens 
(2009), o caráter sistêmico da questão climática torna 
abordagens isoladas insuficientes, criando necessi-
dade de integração institucional que transcende mo-
delos convencionais de coordenação setorial.

A Agenda 2030 reconhece essa centralidade ao 
estabelecer, por meio do Objetivo de Desenvolvi-
mento Sustentável (ODS) 17.14, a meta específica de 
“aumentar a coerência das políticas para o desenvol-
vimento sustentável”. Esse reconhecimento formal 
admite que, sem articulação efetiva entre políticas, 
os demais objetivos climáticos e de sustentabilidade 
ficam estruturalmente comprometidos, independen-
temente de sua qualidade técnica individual. A coe-
rência deixa de ser desejável para tornar-se condição 
necessária da governança climática efetiva.

2.2. Barreiras à coerência: estruturais e políticas 

O conflito entre especialização e integração re-
presenta a primeira barreira estrutural à coerência 
climática. Bouckaert et al. (2010) documentam como 
a Nova Gestão Pública estimulou organizações autô-
nomas focadas em otimização setorial, aumentando 
desconexões entre ciclos de políticas. Essa dinâmica 
cria o que a Organização para a Cooperação e Desen-
volvimento Econômico (Organisation for Economic 
Co-operation and Development [OECD], 2023) identi-
fica como resistência natural das instituições à inte-
gração sistêmica necessária à governança climática.

No contexto brasileiro, o sistema federativo adi-
ciona complexidade estrutural. Cavalcante (2025) e 
Lopes e Carvalho (2025) identificaram como União, 
estados e municípios seguem lógicas próprias e 
raramente estabelecem diálogos efetivos sobre po-
líticas climáticas. O resultado é um conjunto de ini-
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ciativas desarticuladas, muitas vezes contraditórias, 
que desperdiçam recursos públicos e comprometem 
a credibilidade dos compromissos internacionais 
assumidos.

Há ainda as resistências políticas que surgem 
à medida que políticas climáticas ameaçam inte-
resses econômicos consolidados, especialmente nos 
setores energético e agrícola. Capelari et al. (2020) 
evidenciam como a bancada ruralista no Congresso 
Nacional articula coalizões suprapartidárias para 
moldar legislação em favor de vantagens econô-
micas imediatas, enquanto Mendes e Viola (2023) 
identificam gaps de coordenação em setores estra-
tégicos onde pressões de grupos incumbentes re-
tardam a transição para fontes renováveis.

Essas dinâmicas são alimentadas, principal-
mente, pela assimetria temporal entre custos e be-
nefícios das políticas climáticas. Como demonstra a 
OECD (2023), os custos, como fechamento de ter-
melétricas, restrições ao desmatamento ou retirada 
de subsídios da indústria relacionados a combustí-
veis fósseis, recaem de forma imediata sobre grupos 
específicos, que se mobilizam contra as mudanças. 
Já os benefícios, como ar mais limpo, clima estável 
e resiliência econômica, distribuem-se no tempo 
e no espaço, gerando passividade dos potenciais 
beneficiários 

Por fim, a “captura tecnocrática da transpa-
rência”, conceito desenvolvido por Gupta e Mason 
(2016), completa o ciclo de obstáculos à coerência 
climática. Relatórios técnicos excessivamente com-
plexos tornam-se incompreensíveis para não-espe-
cialistas, impossibilitando a participação cidadã na 
identificação de contradições políticas. Essa dinâ-
mica perpetua incoerências ao mantê-las ocultas na 
complexidade institucional.

O Enhanced Transparency Framework do 
Acordo de Paris estabelece protocolos sistemáticos 
para acompanhar o progresso das contribuições na-
cionalmente determinadas. Contudo, Gupta e van 
Asselt (2019) observam que esse instrumento ne-
gligencia dimensões críticas, como a ambição po-
lítica real, a distribuição equitativa de esforços e a 
coerência efetiva entre políticas setoriais. O foco no 
monitoramento técnico de emissões acaba por obs-
curecer contradições políticas mais profundas. 

Jordan e Lenschow (2010) destacam que a in-
tegração ambiental se consolidou como princípio 
amplamente aceito, recebendo forte apoio retórico 
em documentos oficiais. No entanto, sua implemen-
tação concreta permanece, em grande parte, parcial, 
inconsistente e decepcionante. Em muitos casos, a 

integração climática traduz-se mais em discurso do 
que em prática efetiva, mantendo a fragmentação 
operacional mesmo sob a retórica da coerência.

2.3. Soluções tradicionais e suas limitações

A criação de estruturas formais de coordenação 
é uma resposta tradicional aos problemas de frag-
mentação entre setores governamentais. Adelle e 
Russel (2013) identificam conselhos interministe-
riais, comitês transversais e secretarias integradas 
como elementos fundamentais para fortalecer a 
governança climática. Esses instrumentos podem 
favorecer o diálogo entre diferentes setores e evitar 
conflitos entre políticas (Nilsson et al., 2012).

Bouckaert et al. (2010) consideram esses ar-
ranjos horizontais alternativas promissoras às es-
truturas hierárquicas tradicionais, criando espaços 
institucionais para maior integração entre órgãos 
governamentais. A OECD (2025a) propõe o modelo 
de “governança por missões”, que define metas se-
toriais integradas orientadas por objetivos que atra-
vessam diferentes áreas.

Entretanto, experiências práticas mostram limi-
tações importantes desses mecanismos. A coorde-
nação efetiva exige mais do que a criação de estru-
turas institucionais: é necessário alterar as métricas 
de desempenho que orientam cada ministério. Sem 
mudanças nos incentivos básicos que guiam deci-
sões setoriais, a cooperação permanece superficial 
e esporádica.

No Brasil, a trajetória da Política Nacional sobre 
Mudança do Clima revela as dificuldades de conso-
lidar a agenda ambiental como prioridade estraté-
gica. Embora formalmente coordenada pelo Comitê 
Interministerial, foi o Ministério do Meio Ambiente 
que assumiu o protagonismo de fato, evidenciando 
a fragilidade da governança transversal. A falta de 
monitoramento consistente e a cooperação limitada 
entre ministérios reduziram a capacidade de iden-
tificar obstáculos e promover ajustes tempestivos, 
resultando em uma coordenação enfraquecida, in-
capaz de orientar os principais projetos de desenvol-
vimento nacional (Senado Federal, 2019).

O Plano Plurianual (PPA) ilustra simultanea-
mente avanços e limitações dos instrumentos tradi-
cionais de coordenação. Recentemente, o PPA 2024-
2027 incorporou a Agenda Transversal Ambiental 
com 50 programas, 113 objetivos e 372 entregas (Mi-
nistério do Planejamento e Orçamento [MPO], 2024). 
O movimento representou um avanço no discurso da 
integração e da coerência, mas mostrou-se ainda in-
suficiente em termos de efetividade. A manutenção 
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de investimentos em combustíveis fósseis dentro 
dessa mesma Agenda expõe contradição evidente 
entre compromissos internacionais e escolhas po-
líticas, demonstrando que a enumeração de metas, 
mesmo entre diversos setores governamentais, não 
garante coerência substantiva.

A distância entre teoria e prática continua porque 
os instrumentos atuais não alteram os incentivos 
fundamentais que orientam as decisões de cada 
ministério. A coordenação entre ministérios fun-
ciona apenas superficialmente quando não se muda 
a forma como cada um é avaliado. As ferramentas 
de análise produzem relatórios que não geram mu-
danças concretas quando não há capacidade para 
implementar suas recomendações. A transparência 
mantém as contradições visíveis apenas para téc-
nicos quando não alcança o debate público, sem 
criar pressão política para as correções necessárias.

Nesse contexto, as instituições de controle pú-
blico representam uma alternativa institucional 
diferenciada. Sua posição no sistema governa-
mental brasileiro oferece vantagens comparativas 
inexploradas para catalisar a coerência climática, 
superando as limitações identificadas em razão de 
características institucionais específicas que serão 
analisadas na Seção 3.

2.4. Lacunas metodológicas e caminhos avaliativos

Identificar barreiras e instrumentos disponíveis 
é apenas o primeiro passo para construir a coerência 
climática. O próximo desafio é medir e avaliar se as 
políticas climáticas estão realmente integradas e ali-
nhadas com as outras políticas governamentais. A 
dificuldade surge da própria natureza da coerência, 
pois seu conceito é relativo e não pode ser medido 
diretamente (Mickwitz et al., 2009).

Estudo recente da OECD (2024a) mostra que as 
principais lacunas para fortalecer a coerência entre 
os ODS estão na falta de ferramentas capazes de 
avaliar e tratar os impactos das políticas. Entre os 
principais problemas estão o monitoramento e a 
comunicação de efeitos que ultrapassam fronteiras 
setoriais — ambos fundamentais para orientar deci-
sões e ajustar políticas —, e o uso de mecanismos de 
planejamento, como o orçamento público, para inte-
grar efetivamente o desenvolvimento sustentável às 
políticas e ao financiamento público.

Esses problemas também aparecem no Brasil. 
Como observa Jannuzzi (2021), nossas avaliações 
de políticas públicas ainda se concentram em indi-
cadores de eficiência administrativa e cumprimento 
de regras legais. Esses indicadores são importantes, 

mas não mostram as interações complexas que de-
terminam os impactos climáticos. Uma política pode 
funcionar perfeitamente do ponto de vista burocrá-
tico enquanto prejudica as metas climáticas por meio 
de efeitos indiretos que não são acompanhados.

Diante dessas limitações, parte da literatura tem 
buscado melhorar os métodos de medição e ava-
liação. No âmbito dos ODS, Gaska (2021) destaca, 
por exemplo, análises de rede e de correlação, a 
aplicação da metodologia de entrada-saída, mode-
lagem econométrica e análise de causalidade, todas 
voltadas para identificar sinergias e conflitos. De 
forma complementar, a OECD (2025b) enfatiza que 
a eficácia das políticas de descarbonização depende 
de informações mais sólidas sobre pegada de car-
bono, um indicador com grande potencial, mas cuja 
aplicação sistemática ainda enfrenta limitações de 
capacidade técnica nos órgãos setoriais.

Além disso, Righettini e Lizzi (2022) alertam 
para a falta de estruturas analíticas capazes de lidar 
com as particularidades de cada contexto político 
e permitir comparações entre diferentes setores. 
Nesse contexto, o uso de abordagens quantitativas 
tem ganhado força. A pesquisa de Guerrero e Cas-
tañeda (2021) mostrou limitações nas abordagens 
puramente qualitativas, nas quais análises de dis-
cursos e documentos capturam as intenções de-
claradas, mas frequentemente escondem as verda-
deiras prioridades governamentais, moldadas por 
dinâmicas políticas que não aparecem nos registros 
formais. Por isso, indicadores quantitativos são fun-
damentais, pois revelam o que os governos real-
mente priorizam por intermédio de suas alocações 
orçamentárias.

No mesmo sentido, Fopa Tchinda e Talbot (2024) 
identificaram poucas pesquisas sobre a relação 
entre coerência e alocação de recursos financeiros. 
Embora o papel dos recursos seja frequentemente 
mencionado como fator essencial para alcançar 
metas climáticas, por meio de instrumentos como o 
Fundo Verde para o Clima ou impostos sobre car-
bono, poucos estudos analisam como esses recursos 
são efetivamente distribuídos e utilizados.

Mesmo assim, não há solução única. A comple-
xidade dos métodos leva Ochs et al. (2020) a conclu-
írem que não existe uma “bala de prata”, pois cada 
ferramenta serve para fins específicos, exigindo 
combinações adaptadas a cada situação. É justa-
mente diante dessas limitações metodológicas e ins-
titucionais que surge a necessidade de atores com 
capacidade de análise ampla e autonomia técnica 
para desenvolver e aplicar ferramentas adequadas à 
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realidade nacional. Assim, órgãos de controle, por 
sua posição que abrange diferentes áreas do governo 
e sua capacidade técnica consolidada, podem trans-
formar diagnósticos fragmentados em avaliações in-
tegradas, convertendo a identificação de problemas 
em pressão institucional por mudanças efetivas nas 
políticas públicas. 

3. Instituições de controle como 
catalisadoras da coerência climática

3.1. Vantagens comparativas para a coerência 
climática

As instituições de controle público ocupam uma 
posição única no sistema governamental, a qual 
lhes permite identificar e corrigir problemas climá-
ticos no conjunto do governo. Diferentemente de 
ministérios setoriais, essas instituições possuem 
autoridade para examinar diferentes áreas da ação 
governamental, acesso especial a dados de execução 
orçamentária e resultados de políticas, bem como a 
autonomia técnica para produzir diagnósticos ba-
seados em evidências. Essa combinação de carac-
terísticas as posiciona como atores especiais para 
transformar compromissos climáticos que existem 
apenas no discurso em mudanças institucionais 
efetivas.

A vantagem em termos de informação constitui 
o primeiro diferencial dessas instituições. Como 
documenta Le Blanc (2025), órgãos de controle já 
coletam e processam grandes volumes de dados 
sobre programas governamentais, execução orça-
mentária e resultados de políticas, um “potencial 
informacional” ainda pouco explorado. No contexto 
climático, essa capacidade permite mapear fluxos fi-
nanceiros que mantêm ou transformam a economia 
baseada em carbono, revelando contradições invisí-
veis ou ignoradas pelos órgãos setoriais. Enquanto 
ministérios otimizam seus próprios indicadores, 
instituições de controle podem avaliar impactos no 
conjunto das decisões governamentais.

Essa necessidade de avaliação integrada vai ao 
encontro das transformações nas formas de atu-
ação dos órgãos de controle, observadas na última 
década. Mattei et al. (2021) documentam a evolução 
do controle público de função apenas de fiscalização 
para papel de consultoria e proposição, criando 
condições para incorporar sistematicamente a di-
mensão climática nas análises institucionais. Dife-
rentemente das pressões políticas ou sociais que 
podem ser contestadas, os diagnósticos técnicos 
baseados em evidências, nos trabalhos de auditoria 

ou de consultoria, geram pressão institucional mais 
consistente por mudanças de rumo.

Para completar, cabe destacar como vantagem 
a capacidade de responsabilização. Instituições 
de controle possuem instrumentos legais para não 
apenas identificar problemas, mas também exigir 
correções por parte dos órgãos responsáveis. Essa 
combinação de diagnóstico e poder de fazer cumprir 
cria incentivos concretos para que gestores públicos 
incorporem critérios climáticos em suas decisões 
rotineiras, o que pode fomentar a incorporação da 
coerência na prática administrativa.

3.2. Limitações operacionais 

Reconhecer o potencial das instituições de con-
trole exige, ao mesmo tempo, identificar suas limi-
tações estruturais e as condições necessárias para 
que sejam eficazes na promoção da coerência climá-
tica. Essas limitações não inviabilizam a proposta, 
mas definem os limites realistas de sua implemen-
tação, relacionados à dependência informacional 
dos órgãos auditados, à necessidade de capacitação 
técnica especializada e à resistência político-admi-
nistrativa esperada.

A dependência de informações constitui a pri-
meira limitação crítica. Instituições de controle de-
pendem principalmente de dados fornecidos pelos 
próprios órgãos auditados, criando diferenças de in-
formação que podem esconder problemas. Na área 
climática, onde impactos indiretos são frequentes e 
complexos, essa dependência se intensifica diante 
das conhecidas lacunas dos dados ambientais 
brasileiros. O Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE, 2024) identificou “omissões me-
todológicas e em seus metadados” como principal 
deficiência nas estatísticas ambientais nacionais, 
enquanto Mariano et al. (2024) documentaram que 
bases de dados estaduais apresentam apenas 33% 
de abertura, em comparação com 65% das federais. 
Avaliar se uma política de infraestrutura é compa-
tível com o clima exige dados sobre emissões, vul-
nerabilidades e alternativas tecnológicas que podem 
não estar disponíveis, ser incompletos ou contes-
tados pelos gestores responsáveis.

A capacitação técnica especializada representa 
a segunda limitação operacional. Como observa 
Niemenmaa (2025), incorporar análise de coerência 
climática não exige reinventar estruturas institucio-
nais, mas demanda uma “nova forma de pensar” 
que reconheça as conexões entre políticas. Isso im-
plica investimento significativo em capacitação de 
auditores para dominar metodologias de avaliação 
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de impacto climático, sistemas de classificação am-
biental e estruturas de coerência.

A resistência político-administrativa representa 
talvez o desafio mais complexo. Promover coerência 
climática implica questionar decisões consolidadas 
de ministérios poderosos, confrontar grupos de inte-
resse estabelecidos e alterar indicadores de desem-
penho que orientam carreiras na burocracia. Insti-
tuições de controle, mesmo com autonomia formal, 
operam em ambiente político onde recomendações 
podem ser contestadas, recursos podem ser redu-
zidos e atribuições podem ser questionadas.

Embora significativas, essas limitações não 
constituem barreiras intransponíveis. Experiências 
internacionais demonstram que os órgãos de con-
trole podem desenvolver capacidades para superar 
esses obstáculos por intermédio de estratégias ins-
titucionais específicas, metodologias consolidadas e 
ferramentas práticas testadas.

3.3. Boas práticas e metodologias consolidadas

Experiências internacionais demonstram cami-
nhos concretos de superação. O Tribunal de Contas 
do Canadá incorporou o desenvolvimento susten-
tável ao seu mandato desde 1995, criando o cargo 
de Comissário de Meio Ambiente e integrando sis-
tematicamente os ODS em suas auditorias, utili-
zando-se de materiais, metodologias e treinamentos 
atualizados. O Escritório Nacional de Auditoria da 
Finlândia adotou estratégia preventiva, integrando 
considerações de sustentabilidade desde o plane-
jamento para garantir que a perspectiva climática 
permeie toda análise institucional. O Gabinete de 
Auditoria da Tailândia investiu em parcerias com 
universidades e programas de capacitação especia-
lizados, reconhecendo que a complexidade climática 
demanda novas competências (Working Group on 
Environmental Auditing [WGEA], 2022).

Diante do alerta do Painel Intergovernamental 
sobre Mudança do Clima (IPCC, 2022), segundo o 
qual a janela para adaptação está “se fechando ra-
pidamente”, com riscos crescentes para os sistemas 
humanos e naturais, a International Organization of 
Supreme Audit Institutions (INTOSAI), por meio de 
sua Iniciativa de Desenvolvimento (IDI) e em parceria 
com o Grupo de Trabalho sobre Auditoria Ambiental 
(WGEA), lançou o projeto “Auditoria Cooperativa 
sobre Ações de Adaptação às Mudanças Climáticas”. 
A iniciativa oferece apoio a 48 Entidades de Fiscali-
zação Superiores (EFS) em diferentes regiões da IN-
TOSAI, fortalecendo sua capacidade de responder 
de forma eficaz aos desafios da adaptação climá-

tica. O objetivo é não apenas promover auditorias 
de alta qualidade, mas também estimular as EFS a 
incorporar considerações sobre impacto em todas as 
etapas do processo de auditoria. Além disso, o mo-
delo proposto incentiva o engajamento ativo das EFS 
com as principais partes interessadas, ampliando o 
potencial de impacto e reforçando o valor das audito-
rias (INTOSAI Development Initiative, 2024).

No Brasil, já existem iniciativas que ilustram o 
potencial do controle na agenda climática. O Tri-
bunal de Contas da União (TCU) tem realizado tra-
balhos mais integrados, a exemplo da auditoria, que 
teve como objetivo avaliar a governança instituída 
em âmbito federal para o enfrentamento da crise 
climática e os mecanismos de gestão dos recursos 
financeiros destinados ao tema. O trabalho apontou 
falhas de coordenação e lacunas de transparência 
sobre recursos, inclusive fundos internacionais 
(Acórdão nº 2.201 Plenário, TCU, 2024). 

Além disso, o Tribunal liderou, no âmbito da IN-
TOSAI, o desenvolvimento da ferramenta Climate 
Scanner, cujo objetivo é avaliar, em nível global, 
as ações governamentais de enfrentamento das 
mudanças climáticas nas áreas de financiamento, 
governança e políticas públicas, mediante inicia-
tiva coordenada junto às instituições superiores de 
controle de mais de cem países. Como parte deste 
projeto global, o TCU desenvolveu a aplicação na-
cional Painel Clima Brasil, trazendo a metodologia 
adaptada do Climate Scanner para avaliar as ações 
climáticas nos três níveis de governo brasileiro: fe-
deral, estadual e municipal.

A Controladoria-Geral da União (CGU), órgão de 
controle interno do Poder Executivo Federal, que his-
toricamente atuava de forma setorial nas políticas 
ambientais, vem dando passos iniciais para adotar 
uma abordagem mais transversal, de modo a pro-
mover a coerência climática. O Relatório Integrado: 
Mudanças Climáticas (CGU, 2024a) apresentou 
diagnósticos sobre suas atividades e delineou um 
planejamento voltado aos desafios do enfrenta-
mento da crise climática, tendo como diretriz o for-
talecimento da integração entre suas áreas internas. 

Nesse contexto, destaca-se a auditoria voltada 
à avaliação da adequação das estruturas de gover-
nança da Política Nacional de Proteção e Defesa Civil 
(PNPDEC). O objetivo da avaliação foi: (i) analisar 
a adequabilidade das estruturas de governança da 
política e do processo de alocação de recursos orça-
mentários para medidas de prevenção; (ii) identificar 
em que medida as obras de prevenção concluídas 
foram planejadas e executadas de forma aderente 
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às finalidades e aos objetivos da política pública, 
visando mitigar os riscos de desastres e reduzir vul-
nerabilidades; e (iii) verificar o grau de integração e 
aderência da PNPDEC com a agenda climática, con-
siderando a atuação da Sedec no contexto do Plano 
Nacional de Adaptação à Mudança do Clima (PNA) 
e a incorporação do risco climático nas ações de pre-
venção de desastres (CGU, 2024b).

Cabe destacar metodologias consolidadas que 
já oferecem instrumentos práticos para serem apli-
cados pelos órgãos de controle. O Policy Coherence 
Audit Framework da INTOSAI, desenvolvido em 
parceria com o Departamento de Assuntos Econô-
micos e Sociais da ONU, oferece orientação testada 
para examinar alinhamento entre políticas, estru-
turas de governança e alocação de recursos. Ferra-
mentas como DFOG (Duplicidade, Fragmentação, 
Sobreposição e Lacunas), aprimorada pelo TCU e 
SDG Synergies, do Instituto de Meio Ambiente de 
Estocolmo, permitem mapear sistematicamente in-
coerências e quantificar impactos cruzados entre di-
ferentes objetivos (INTOSAI Development Initiative 
& United Nations Department of Economic and So-
cial Affairs, 2024; WGEA, 2022).

Outras organizações internacionais também 
desenvolveram metodologias complementares. A 
OECD (2021) propõe uma matriz de análise onde 
cada política é avaliada em termos de contribuição 
positiva, neutra ou negativa para metas climáticas 
— abordagem aplicável a planos nacionais de de-
senvolvimento, orçamentos, subsídios e políticas 
regulatórias. Por sua vez, o Programa das Nações 
Unidas para o Desenvolvimento (United Nations De-
velopment Programme [UNDP]), por meio do guia 
Climate Public Expenditure and Institutional Review 
(CPEIR), oferece metodologia específica para veri-
ficar a coerência entre instituições, marcos legais, 
alocação orçamentária e metas de redução de emis-
sões (UNDP, 2015).

Essas experiências demonstram que metodolo-
gias consolidadas e ferramentas inovadoras já ofe-
recem às instituições de controle meios eficazes para 
avaliar a coerência das políticas climáticas. Nesse 
contexto, o orçamento verde apresenta-se como uma 
possibilidade prática promissora, pois fornece ferra-
mentas objetivas para examinar a coerência das polí-
ticas públicas de forma integrada, abrangendo todos 
os setores governamentais e não apenas as ações 
explicitamente vinculadas ao campo ambiental. Ao 
adotar essas práticas, os órgãos de controle podem 
fortalecer sua capacidade de avaliar de maneira mais 
ampla a consistência entre políticas, recursos e re-
sultados climáticos. As experiências e metodologias 

relacionadas ao orçamento verde serão detalhadas 
na próxima seção.

4. O Orçamento verde como ferramenta de 
coerência

4.1. Fundamentos do orçamento verde e 
metodologias de implementação

As contradições da governança climática tor-
nam-se visíveis quando observadas sob a ótica do 
orçamento público. Enquanto compromissos inter-
nacionais e discursos oficiais podem ocultar inco-
erências, a alocação de recursos escancara as reais 
prioridades dos governos. É no campo fiscal que o 
descompasso entre intenção e ação se manifesta 
com maior nitidez: subsídios aos combustíveis fós-
seis continuam sendo mantidos, enquanto inicia-
tivas voltadas à transição energética e à promoção 
de fontes renováveis seguem sistematicamente 
subfinanciadas.

Essa dissonância decorre, em grande parte, da 
subestimação dos riscos climáticos, especialmente 
de suas implicações econômicas e financeiras. Como 
destacam DeFries et al. (2019) e Newman e Noy 
(2023), os modelos utilizados nas avaliações fiscais 
tradicionais ignoram descontinuidades climáticas e 
pontos de inflexão sistêmicos. Consequentemente, 
essas projeções míopes falham em quantificar ade-
quadamente os custos reais da inação climática, 
perpetuando ciclos de investimentos públicos estru-
turalmente incompatíveis com cenários de aqueci-
mento global, a exemplo de projetos de infraestru-
tura que tendem à obsolescência prematura diante 
das demandas de descarbonização.

Dessa forma, torna-se necessária a criação de 
ferramentas orçamentárias que incluam sistemati-
camente a questão climática no processo fiscal. O 
orçamento público sempre foi um instrumento cen-
tral de transformação estatal. Ao longo da história, 
moldou o alcance e o conteúdo das políticas pú-
blicas, financiando desde guerras e grandes obras 
até sistemas de proteção social. Hoje, essa ferra-
menta adquire novo protagonismo ao ser mobilizada 
como vetor de resposta às mudanças climáticas. 
Trata-se de uma via de mão dupla: de um lado, as 
finanças públicas são diretamente impactadas pelos 
custos da adaptação e pelos prejuízos associados a 
eventos extremos; de outro, as decisões fiscais, por 
meio de subsídios, investimentos e incentivos tribu-
tários, moldam as trajetórias climáticas dos países 
(Wilkinson et al., 2008; Petrie, 2021).
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Nesse cenário, o processo orçamentário revela 
seu potencial único como instrumento de coerência 
política. Como afirmam Bouckaert et al. (2010), “o 
processo orçamentário oferece um conjunto pode-
roso de instrumentos de coerência” por três razões 
principais: primeiro, sua universalidade, já que todo 
setor governamental inevitavelmente passa pelo 
crivo orçamentário; segundo, sua periodicidade, 
pois permite reavaliar ciclicamente a estratégia de 
governo e ajustar rumos; terceiro, sua centralidade 
política, visto que exerce papel determinante na de-
finição e monitoramento das prioridades públicas. 

Reconhecendo essas potencialidades, o con-
ceito de orçamento verde surgiu como resposta ins-
titucional ao desafio da coerência climática. Não se 
trata de criar um sistema paralelo ou adicionar mais 
uma camada burocrática, mas de integrar sistemati-
camente objetivos ambientais a todas as etapas do 
ciclo orçamentário, promovendo alinhamento entre 
decisões de alocação de recursos e metas climáticas 
e de sustentabilidade (Blazey & Lelong, 2022). Como 
define Caperchione (2024), o orçamento verde busca 
tornar explícitas as conexões entre escolhas fiscais e 
seus impactos ambientais, transformando conside-
rações climáticas de fatores externos em elementos 
centrais do processo decisório.

A força dessa abordagem reside em sua capa-
cidade de reconciliar objetivos aparentemente con-
flitantes. Ao permitir que metas ambientais sejam 
priorizadas de forma integrada com objetivos econô-
micos e sociais, o orçamento verde contribui para a 
alocação mais eficiente dos recursos públicos, au-
menta a transparência fiscal e estimula governança 
mais coesa entre diferentes esferas e setores do go-
verno (Pojar, 2023; Petrie, 2021). Em essência, ele 
transforma intenções climáticas abstratas em ações 
orçamentárias concretas e mensuráveis, criando 
uma linguagem comum que permite o diálogo entre 
ministérios da fazenda, meio ambiente e setoriais.

Esse reconhecimento tem ganhado força inter-
nacionalmente. Instituições como o Banco Mundial 
e o Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID) 
têm impulsionado a adoção do orçamento verde por 
meio de apoio técnico, elaboração de metodologias 
e capacitação dos países. O Banco Mundial (2021) 
afirma, inclusive, que o orçamento verde deixou de 
ser uma proposta marginal para tornar-se elemento 
central da gestão fiscal responsável. O BID, por sua 
vez, tem colaborado com o governo brasileiro, espe-
cialmente em nível federal, para incorporar trans-
versalidade ambiental no PPA e nos Orçamentos 
Anuais (MPO, 2025).

Desde 2017, a Colaboração de Paris da OECD 
sobre Orçamento apoia os países na criação e im-
plementação de ferramentas novas e inovadoras 
para melhorar o alinhamento dos processos de des-
pesas e receitas nacionais com as metas climáticas 
e ambientais (Blazey & Lelong, 2022). A organização 
recentemente incluiu a implementação do Orça-
mento Verde como uma das práticas necessárias do 
“Quadro estrutural de Governança para a Transição 
Verde” para compreender o estado geral da gover-
nança verde dos países do bloco, especialmente no 
que se refere ao desenvolvimento de práticas dentro 
das instituições públicas para garantir a concepção 
e implementação de políticas de mudança climática 
(OECD, 2025a).

O Quadro Estrutural da OECD para o Orçamento 
Verde tem orientado países na adoção sistemática 
de práticas de orçamento verde (Blazey & Lelong, 
2022). Em 2022, dois terços dos países da OECD já 
haviam implementado mecanismos de orçamento 
verde (OECD, 2024b). Esse framework estabelece 
quatro pilares: 

•	 Pilar 1 - Arranjos Institucionais: estabelece o 
marco geral que habilita os ministérios das fi-
nanças e os ministérios setoriais a desenvolverem 
e implementarem práticas de orçamento verde, re-
conhecendo que sem estrutura organizacional ade-
quada, mesmo as melhores ferramentas falharão. 

•	 Pilar 2 - Métodos e Ferramentas: compreende o 
arsenal analítico necessário, incluindo a rotulagem 
verde do orçamento, precificação de carbono, aná-
lise de gastos tributários ambientais, avaliações de 
impacto climático, revisões de gastos verdes e in-
tegração de perspectivas ambientais às projeções 
macrofiscais. 

•	 Pilar 3 - Accountability e Transparência: integra 
mudanças climáticas aos mecanismos de super-
visão orçamentária, estabelecendo que conselhos 
fiscais, escritórios de auditoria e comissões am-
bientais devem monitorar não apenas a execução 
financeira, mas o impacto real das políticas climá-
ticas nos gastos públicos. 

•	 Pilar 4 - Ambiente Favorável: identifica as adapta-
ções culturais e técnicas necessárias para integrar 
considerações climáticas aos arranjos orçamentá-
rios existentes, reconhecendo que a mudança insti-
tucional requer mais do que novas regras.

Nesse modelo, instituições de controle ocupam 
papel estratégico, sobretudo no Pilar 3, ao assegu-
rarem a integridade das informações e avaliarem a 
consistência dos dados. Embora possam contribuir 
em todos os pilares, essas instituições têm o poten-
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cial para catalisar avanços por meio da aplicação de 
metodologias como a rotulagem de despesas, reve-
lando contradições e promovendo maior coerência 
fiscal e climática.

A Rotulagem do Orçamento Verde — ou Green 
budget tagging — é uma das principais ferramentas 
nesse esforço. Ela permite identificar, rastrear e clas-
sificar receitas e despesas públicas segundo seus 
impactos ambientais, mesmo que esses efeitos não 
sejam o objetivo principal da ação (OECD, 2021; Pi-
zarro et al., 2021).

É importante notar que a prática de rotular or-
çamentos para acompanhamento de temas trans-
versais não é inovação recente. Como documentam 
Bain et al. (2019) e Pizarro et al. (2022), marcações 
orçamentárias têm sido utilizadas há décadas para 
monitorar gastos voltados à redução da pobreza e à 
promoção da equidade de gênero em diversos con-
textos internacionais. A aplicação específica para 
políticas climáticas, embora mais recente, bene-
ficia-se dessa experiência acumulada, ao adaptar 
metodologias testadas ao desafio particular das mu-
danças climáticas.

Diversas metodologias internacionais têm sido 
testadas. Pizarro et al. (2022), por exemplo, propu-
seram um modelo adaptado à América Latina e Ca-
ribe, com base na Classificação Funcional do Orça-
mento (COFOG) e alinhado aos padrões da ONU e 
do Fundo Monetário Internacional. Essa abordagem, 
aplicada com êxito na Costa Rica e na República 
Dominicana, tornou-se referência regional. Outro 
exemplo são os Marcadores do Rio da OECD, que ca-
tegorizam gastos conforme seu grau de contribuição 
climática e influenciaram metodologias como a da 
Comissão Europeia (Pizarro et al., 2022).

O guia CPEIR, desenvolvido pelo UNDP (2015), 
combina análises qualitativas e quantitativas sobre 
integração climática nas finanças públicas (Bain et 
al., 2019; Pizarro et al., 2022). Desde 2010, já foi apli-
cada em mais de vinte países, com adaptações locais 
(Delgado et al., 2021). Outro destaque é a taxonomia 
da União Europeia, lançada em 2020, que classifica 
atividades econômicas sustentáveis segundo  crité-
rios rigorosos e passou a ser usada também por go-
vernos (Petrie, 2021).

4.2. Transparência e etiquetagem dos gastos 
climáticos no orçamento brasileiro

No Brasil, o TCU concluiu que a baixa transpa-
rência dos gastos climáticos decorre da ausência de 
metodologia para marcar e dimensionar essas des-
pesas no orçamento (TCU, 2024). O Tribunal identi-

ficou uma iniciativa em andamento para suprir essa 
lacuna e, no Acórdão nº 2.201/2024 – Plenário, reco-
mendou ao Ministério do Planejamento e Orçamento 
desenvolver e implementar marcadores de gastos 
climáticos — abrangendo impactos positivos e nega-
tivos — e criar um painel eletrônico para divulgação 
da execução orçamentária.

Em 2025, verificou-se um avanço significativo 
no tema com a adoção da etiquetagem de gastos no 
orçamento público. A iniciativa associa programa-
ções orçamentárias a cinco Agendas Transversais, 
incluindo a Ambiental, por meio de marcadores 
gerenciais inseridos no Sistema Integrado de Pla-
nejamento e Orçamento (SIOP) — ferramenta estra-
tégica do governo federal. Conforme detalhado na 
“Nota Metodológica sobre Agendas Transversais e 
Multissetoriais no PLOA 2024” (MPO, 2025), o pro-
cesso envolve: identificação de palavras-chave com 
base em literatura e consulta a órgãos setoriais; se-
leção de ações compatíveis no SIOP; classificação 
das despesas como exclusivas ou não exclusivas; 
validação pelos órgãos responsáveis; e por fim a 
consolidação das informações em demonstrativo ofi-
cial. No caso da Agenda Ambiental, incluem-se as 
ações relacionadas a políticas públicas que visam o 
enfrentamento da degradação ambiental e das mu-
danças climáticas e/ou que têm como um de seus 
objetivos o enfrentamento da degradação ambiental 
e das mudanças climáticas.

Apesar dos avanços, o sistema brasileiro de 
etiquetagem de gastos ainda apresenta limitações 
importantes. A mais significativa é a ausência de 
um mapeamento dos efeitos indiretos, positivos ou 
negativos, das despesas públicas sobre os obje-
tivos ambientais ou climáticos. Segundo Pizarro et 
al. (2022), muitas ações governamentais, mesmo 
sem finalidade ambiental explícita, podem gerar im-
pactos relevantes sobre o clima e, por isso, também 
deveriam ser monitoradas. Além disso, conforme 
aponta a OECD (2021), a maioria dos países, de fato, 
não identifica no orçamento os gastos que contri-
buem negativamente para os objetivos climáticos, o 
que dificulta uma avaliação realista do progresso e 
compromete decisões mais equilibradas sobre a alo-
cação de recursos.

Outro ponto crítico é a falta de distinção clara 
entre despesas voltadas à mitigação e à adaptação 
climática. O Acordo de Paris exige que os países re-
duzam investimentos prejudiciais ao clima, e isso só 
é possível se tais fluxos forem identificados e tor-
nados transparentes. Como destaca o Banco Mun-
dial (2021), evidenciar essas informações é essencial 
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para fomentar o debate público e orientar escolhas 
mais alinhadas com os compromissos climáticos.

4.3. O papel das instituições de controle na 
efetivação do orçamento verde

Para instituições de controle, o orçamento verde 
oferece uma porta de entrada prática para mensurar 
coerência climática por meio de dados objetivos e 
comparáveis. Além de aplicarem ferramentas de 
rastreamento climático, podem validar os dados já 
produzidos pelo Executivo e colaborar no aperfei-
çoamento metodológico. Sua atuação é chave para 
garantir transparência, confiabilidade e coerência na 
gestão fiscal e nas políticas públicas ambientais.

Como exemplo prático do cenário internacional, 
o Escritório do Auditor Geral do Canadá revelou, em 
auditorias de 2019, como subsídios aos combustí-
veis fósseis não apenas contradiziam objetivos cli-
máticos, mas favoreciam o consumo excessivo e 
desestimulavam a transição energética. Mais preo-
cupante: identificou-se que o governo priorizava sis-
tematicamente critérios econômicos em detrimento 
de aspectos socioambientais, contrariando os princí-
pios integrados da Agenda 2030 (WGEA, 2022).

O Tribunal de Contas Europeu contribuiu com 
uma revelação igualmente impactante em 2021. Sua 
auditoria demonstrou que a Comissão Europeia so-
breavaliou despesas climáticas em pelo menos 72 
bilhões de euros – mais de 80% provenientes de fi-
nanciamento agrícola incorretamente classificado. 
Esta descoberta expôs como aproximadamente 13% 
do orçamento da União Europeia para 2014-2020 
foi categorizado erroneamente como ação climática 
(Tribunal de Contas Europeu, 2022).

Em que pese o orçamento verde não constitua 
panaceia para todos os desafios da governança cli-
mática, ele representa um passo fundamental para 
tornar visíveis e mensuráveis as contradições que 
hoje paralisam a ação efetiva. Ao iluminar como re-
cursos públicos perpetuam ou transformam a eco-
nomia intensiva em carbono, cria condições para 
debate democrático informado e correções de rota 
baseadas em evidências. Em última análise, trans-
forma a coerência climática de aspiração retórica em 
critério operacional de gestão pública.

5. Conclusão

Este artigo demonstrou que a coerência das po-
líticas na governança climática depende de superar 
barreiras estruturais, dinâmicas políticas e limita-
ções institucionais que, no Brasil, se expressam em 
fragmentação federativa, influência de grupos in-
cumbentes e ausência de mecanismos robustos de 
monitoramento e transparência. Discutiu-se como 
soluções propostas pela literatura oferecem cami-
nhos promissores, mas exigem liderança política, 
participação social e accountability para gerar resul-
tados efetivos.

A contribuição central desta análise reside em 
identificar nas instituições de controle público 
atores únicos para catalisar mudanças. Sua posição 
transversal permite diagnósticos sistêmicos, sua le-
gitimidade técnica confere autoridade às recomen-
dações, e seu mandato de responsabilização cria 
incentivos concretos para correções de rota. Esta é 
uma proposta comprometida com a viabilidade e a 
efetividade, e reconhece limitações operacionais crí-
ticas relacionadas à dependência informacional dos 
órgãos auditados, necessidade de capacitação téc-
nica especializada e resistência político-administra-
tiva esperada.

No campo do controle, tanto o TCU quanto a 
CGU têm assumido um papel relevante na agenda 
climática. As iniciativas reforçam a capacidade das 
instituições de controle de produzir diagnósticos 
sistêmicos, induzir maior accountability e apoiar a 
coerência das políticas públicas, ainda que a tran-
sição para práticas mais integradas e efetivas ocorra 
de forma gradual e com limitações.

Sob a perspectiva da gestão, a implementação 
da etiquetagem de despesas públicas nas Agendas 
Transversais representa um marco relevante para 
ampliar a transparência orçamentária. Essa meto-
dologia, baseada em marcadores gerenciais, permite 
associar programações orçamentárias a objetivos 
ambientais e climáticos, criando uma base insti-
tucional para monitoramento. Apesar de avanços 
significativos, persistem limitações, como a falta de 
distinção entre mitigação e adaptação e a ausência 
de mapeamento dos efeitos indiretos das despesas, 
o que indica a necessidade de aprimoramentos me-
todológicos para que a ferramenta se torne efetiva-
mente capaz de orientar escolhas mais alinhadas 
aos compromissos climáticos.
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Esse panorama reforça o paradoxo de institui-
ções que, apesar de ocuparem posição privilegiada 
para induzir coerência e accountability, ainda não 
exploram plenamente esse potencial. A ausência de 
metodologias robustas para medir coerência climá-
tica, somada às dificuldades de mensurar impactos 
indiretos e cumulativos das políticas públicas, limita 
a transformação de diagnósticos em mudanças es-
truturais. Nesse sentido, a aplicação das ferramentas 
do orçamento verde surge como um excelente ponto 
de partida, tendo em vista que ao rastrear receitas 
e despesas públicas com impactos ambientais, per-
mite tornar visíveis contradições hoje ocultas, gerar 
dados objetivos e estabelecer uma base prática para 
mensurar a coerência entre discurso e alocação de 
recursos.

Ressalta-se que este estudo apresenta limita-
ções devido ao seu caráter exploratório e teórico, 
sem avaliação empírica direta da atuação dos órgãos 
de controle brasileiros. Pesquisas futuras poderiam 
suprir essa lacuna por meio de estudos de caso 
sobre tribunais de contas estaduais e municipais, 
análises quantitativas dos recursos identificados 

pela etiquetagem ambiental no orçamento federal 
e avaliações da efetividade de instrumentos como a 
Agenda Transversal Ambiental do PPA. Uma agenda 
promissora inclui ainda a investigação de como me-
todologias de orçamento verde podem ser adaptadas 
ao sistema federativo brasileiro, a realização de es-
tudos comparativos sobre métodos de rotulagem 
orçamentária e o desenvolvimento de protocolos de 
auditoria climática ajustados ao contexto nacional.

A urgência climática não permite que o Brasil 
mantenha indefinidamente a distância entre com-
promissos assumidos e escolhas orçamentárias. 
Instituições de controle, equipadas com metodolo-
gias adequadas e coordenação institucional, podem 
transformar essa distância de problema crônico em 
oportunidade de fortalecimento da governança cli-
mática. A coerência climática deixará de ser aspi-
ração retórica quando se tornar critério operacional 
de avaliação institucional, desde que as instituições 
de controle superem a tentação de permanecer em 
análises setoriais e abracem a complexidade sistê-
mica que a crise climática demanda.

____________________
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